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DIVULGAÇÃO PROVISÓRIA DAS ENTIDADES  
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2024 
 

                                Esta Comissão de Monitoramento e Avaliação para Parcerias Celebradas com 
Organizações da Sociedade Civil, conforme Decreto Municipal nº 50/2017, recebeu até o dia 20 de 
maio de 2024, envelopes com Projetos, Plano de Trabalho e documentos para habilitação de 
Entidades, Declaradas de Utilidade Pública, para celebrar Termo de Colaboração, para a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de  recursos financeiros, 
visando o fortalecimento da agricultura familiar no Município,  conforme Edital de Chamamento 
Público 003/2024, publicado no dia 19 de abril de 2024. 
                              Em referência a documentação recebida, esta Comissão de Monitoramento e 
Avaliação,  se reunirá para avaliação  e que seja tomada as devidas providências para a continuidade 
do processo, das Entidades abaixo relacionadas: 
Associação de Proprietários e Moradores da Comunidade de Boa 

Vista 

16.622.835/0001-13 

Clube de Mães Esperança 78.682.879/0001-96 

Clube de Mâes Frei Galvão 15.582.128/0001-88 

Clube de Mães Nossa Senhora do Belém 04.277.572/0001-73 

Associação Laranjeirense de Micro e Pequenos Agricultores Rurais  16.416.093/0001-09 

Associação Unidos de Vila Rural 03.630.288/0001-76 

Associação da Feira do Produtor Rural de Laranjeiras do Sul 04.779.382/0001-54 

Associação Passo Firme 09.077.924/0001-60 

Clube de Mães da Paz 00.098.270/0001-87 

Associação dos Agricultores de Campo Mendes 05.396.471/0001-84 

Clube de Mães Anjo da Guarda 03.532.490/0001-65 

Associação de Moradores da Vila São Miguel 05.343.137/0001-62 

Clube Integração Troca de Experiências União Entre Amigos 00.661.461/0001-05 

Associação dos Criadores de Ovinos de Laranjeiras da Sul 14.598.134/0001-60 

Associação dos Artesãos de Laranjeiras do Sul 78.122.587/0001-07 

Associação São Sebastião de Moradores e Produtores Rurais de 

Faxinal Grande 

03.077.814/0001-12 

Laranjeiras do Sul, 21 de maio de 2024. 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Decreto Municipal nº 050/2017 

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN,  brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 
518.634.809-00 e portador da cédula de identidade n.º 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 333.466,85 (trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE CRÉDITO PARA MOVIMENTAÇÃO DE 
RECURSOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, NOS TERMOS DA LC 161/2018. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CREDITO DE CASCAVEL E REGIAO - SICOOB 
CREDICAPITAL, CNPJ 04.529.074/0010-61, com sede na Rua XV de Novembro, 2363, centro, 
CEP 85.303-000, Laranjeiras do Sul, neste ato representado pelo Sr. MARCELO PASSARIN, 
portador da Cédula de Identidade nº 5.590.522-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF, sob o nº. 
005.659.059-88. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
INTERNA DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, n° 173, São Francisco, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303- 000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
ADITIVO VALOR: R$ 107.412,14 (cento e sete mil, quatrocentos e doze reais e quatorze 
centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 037/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PISCINA 
E ACESSÓRIOS PARA NATAÇÃO PARA O CENTRO DA JUVENTUDE DE LARANJEIRAS 
DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DIVISORES DE RAIAS PARA PISCINA ( RAIA 

FLUTUANTE ANTI-MAROLA )  25 M CADA , 
INCLUÍDO CORDA  

abs brasil conf. Edital UN 4,00 2.487,50 9.950,00 

2 1 ESTICADOR EM AÇO INOX PARA RAIA 
FLUTUANTE DE PISCINA    

nacional conf. edital UN 4,00 372,50 1.490,00 

3 1 BLOCO DE PARTIDA NATAÇÃO ESTRUTURA 
TUBULAR EM INOX  E TAMPA EM PEMD ( 
POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE) 
ANTIDERRAPANTE. ACOMPANHA 
CHUMBADORES EM ABS E TAMPÕES EM 
BORRACHA. DIMENSÕES: 50X50X 
40/60CM. ( 50X50X40)  

floty conf. edital UN 1,00 3.990,00 3.990,00 

4 1 APOIO SUPORTE P/ SAÍDA DO NADO 
COSTAS POSSUIR   FAIXA E LIXA 
ANTIDERRAPANTE. RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO. COM BASE COM SUPORTE PARA 
ENCAIXE DO APOIO DE PÉ , COMPATÍVEL 
COM OS DIFERENTES BLOCOS DE PARTIDA. 

pro swim conf. edital UN 1,00 1.990,00 1.990,00 

5 1 GUARDA-SOL GRANDE DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 2,50M COM MANIVELA   

mor conf. edital UN 2,00 725,00 1.450,00 

6 1 ÓCULOS DE MERGULHO PROFISSIONAL 
MATERIAL SILICONE, COR DA LENTE 
CRYSTAL,VEDAÇÃO CONFORTÁVEL, VESTIR 
DIFERENTES FORMATOS DE ROSTO.  

starters conf. edital UN 20,00 110,00 2.200,00 

7 1 TOUCA DE NATAÇÃO COMPOSIÇÃO: 85% 
POLIAMIDA  15% ELASTANO TAMANHO: 
ÚNICO ( 100% POLIAMIDA) TAM JUVENIL  
(10 UNI).  

spedo conf. edital UN 10,00 59,00 590,00 

8 1 TOUCA DE NATAÇÃO COMPOSIÇÃO: 85% 
POLIAMIDA , 15% ELASTANO TAMANHO: 
ÚNICO ( 100% POLIAMIDA) TAM ADULTO ( 
20 UNI)  

spedo conf. edital UN 20,00 60,00 1.200,00 

9 1 PRANCHA DE NATAÇÃO 28X42CM C-40 X 1-
28 X E-3   

vkg conf. edital UN 10,00 75,00 750,00 

10 1 PÉ DE PATO  (NADADEIRA) TAM: 35 (02 
PARES) 
 
TAM: 37 ( 02 PARES) 
 
TAM:39 ( 02 PARES) 
 
TAM::41 ( 02 PARES) 
 
TAM: 42 ( 02 PARES)  

seasub conf. edital UN 10,00 324,00 3.240,00 

11 1 PULL BOY TAM MÉDIO ( 05 UNI)  floty conf. Edital UN 5,00 80,00 400,00 
12 1 PULL BOY  TAM GRANDE ( 05 UNI)  floty conf. Edital UN 8,00 100,00 800,00 

2 
 
13 1 SPAGUETTI PARA PISCINA ( MACARRÃO)   imports conf. edital UN 8,00 67,00 536,00 
TOTAL 28.586,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.586,00 (vinte e oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA DO TIPO PLANTADEIRAS AGRÍCOLAS 
PARA ASSOCIAÇÕES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL CONFORME 
CONVÊNIO N° 016/2024-DEAGRO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NM INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.735.598/0001-25, situada na Rod. SC 370, s/nº, Rio Pequeno, Grão Pará-SC, 
CEP 88.890-000, representado pelo Sr. MARCIANO WIGGERS MEURER, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 950.571.459-91 e portador da cédula de identidade 
nº 3269715-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 137.461,00 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 226/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PENSÃO, em cota Vitalícia, na 
ordem de 100% (cem por cento) ao conjuge/companheiro o Sr MARCELO LOUIS 
DE RAMOS, de acordo com o Artigo 40, § 7º e 8º, da C.F (Redação anterior à EC 
103/2019), com os proventos mensais de R$ 3.120,87 (três mil, cento e vinte reais 
e oitenta e sete centavos), em razão do óbito da Ex-Servidora Pública Municipal 
Estatutária, a Sr.ª JUDITE MATOSO DE FREITAS, ocorrido na data de 01 de abril 
de 2024. Com efeito financeiro a contar de 01/05/2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 20 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

       PORTARIA N.º 227/2024. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
        TORNAR PÚBLICO: 
 
 

     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 216/2024, datada de 09 de maio de 
2024, que convocou candidato aprovado no Concurso Público Municipal n.º 001/2022 para o Cargo abaixo relacionado; que o referido 
candidato solicitou seu remanejamento para o fim da fila de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal supracitado, 
deslocamento este, que ocorrerá uma única vez, com deferimento do pedido atendido pela Administração Municipal. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO I 
 
NOME COLOCAÇÃO ATUAL NOVA CLASSIFICAÇÃO NO FINAL DE FILA  
Ricardo Scandolara 7.º 24.º 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 228/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE 
MANDATO SINDICAL, de acordo com o Artigo 64 da Lei Municipal 002/2024 de 
27/02/2024, com requerimento juntado com a Ata de Posse, à Servidora abaixo 
relacionada. 
 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
40738-1 Claudia Regina Ravagio Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 
20/05/2024 a 
09/02/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 20 
de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

 
PORTARIA N.º 229/2024 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da 
Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a 
que foi habilitado. 
 
     2.º- O candidato deverá comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João 
Maria, n.º 1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 22 de maio a 06 de junho de 
2024, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO I 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Jonathan Ferreira Arruda Rocha 360001567 8.º 

 
     3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I, abaixo relacionado, para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital 
de n. º 001/2022. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data 
estabelecida no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
09 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento 
ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 230/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

RECLASSIFICAR, de acordo com a Denegação de 
Segurança, a Candidata abaixo relacionada, em atenção aos Autos 0005223-
86.2023.8.16.0104, retornando-a à Listagem Original de Classificados do Concurso 
Público Municipal de n. 001/2023, devidamente homologado pelo Edital de n.º 014/2023, 
de 22 de novembro de 2023. 
 
 

Candidata Classificação sob Judice Classificação Original 
Daiane Gonçalves Ferreira 15.ª 49.ª 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 21 
de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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1° TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 74/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa A C ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.041.667/0001-
69, com sede na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Taquara, nº 100, bairro 
Centro, CEP 85.460-000, neste ato representada pelo representante legal a Senhora AMANDA PERUZZO 
DA MOTTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 096.053.909-30, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.829.974-6 expedida por SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Taquara, nº 100, Apto 01, bairro Centro, CEP 85.460-000, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 22 de maio de 2023, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 33/2023 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital de Pregão Eletrônico nº 22/2023 - PMNL, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contratado a Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos infectantes e/ou perfurocortantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA  
O prazo de execução e vigencia do contrato ficam prorrogados por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 23 de maio de 2024 a 22 de maio de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 
A C ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

2 1 PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE   UN 1,00 5.950,00 5.950,00 
TOTAL 5.950,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais), passando o valor do contrato de R$ 5.950,00 (cinco 
mil novecentos e cinquenta reais), para R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 20 de maio de 2024. 

 
 

 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                     AMANDA PERUZZO DA MOTTA 

      CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

________________________________        ________________________________ 
Nome: ___________________________        Nome: __________________________  
CPF/RG nº ________________________        CPF/RG nº________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F. KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 31.273.085/0001-05, localizada na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 84.400-000, na 
cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir, representada pelo Sr. FABIANO KUCHNIR, 
brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº090.353.309-00 e cédula de identidade R.G. nº 
12.479.308-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 
84.400-000, na cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, aditam 
o contrato celebrado em 25 de outubro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 53/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Reforma e Adequação do Centro Comunitário 
Margarida Alves, localizado no Assentamento Xagu I, interior do município, com área de 603,92m². 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços e redução de valores, gerando redução 
no valor contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 70/2024, 
advindo da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes 
glosas: 
 

Item Descrição do serviço UN Qtde 
Inicial 

Qtde 
Reprog. 

Qtde 
Glosada 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Supressão 

2 Cobertura 

2.3 Substituição de Terças             

2.3.1 

Trama de aço composta por terças para telhado 
de até 2 águas para telha ondulada de 
fibrocimento, metálica, plástica ou termo 
acústica, incluso transporte vertical. AF_07/2019  

M² 180,00 - 180,00 58.64 10.555,20 

3.8 Esquadrias   

3.8.1 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca 
(leve ou média),padrão popular, 90x210cm, 
espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, 
montagem e instalação do batente, fechadura 
com execução do furo fornecimento e instalação. 
AF_12/2019 

UN 4,00 - 4,00 974,60 3.898,40 

3.8.2 

Porta de Ferro, de abrir, tipo grade com chapa, 
com guarnições, AF_12/2019 – (4unidades de 
0,70M X 2,10 – instalados nas aberturas das 
divisórias) 

M² 5,88 - 5,88 1.485,00 8.731,80 

TOTAL             23.185,40 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 23.185,40 
(vinte e três mil cento e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 
330.062,20 (trezentos e trinta mil e sessenta e dois reais e vinte centavos), para R$ 306.876,80 
(trezentos e seis mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). Essa supressão corresponde a 
7,02% do valor total inicial contratado (R$ 330.062,20). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

                      FABIANO KUCHNIR 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F. KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 31.273.085/0001-05, localizada na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 84.400-000, na 
cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir, representada pelo Sr. FABIANO KUCHNIR, 
brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº090.353.309-00 e cédula de identidade R.G. nº 
12.479.308-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 
84.400-000, na cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, aditam 
o contrato celebrado em 25 de outubro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 53/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Reforma e Adequação do Centro Comunitário 
Margarida Alves, localizado no Assentamento Xagu I, interior do município, com área de 603,92m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar aditivo de serviço, gerando acréscimo no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 71/2024, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço UN Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Acréscimo 

11 FORRO    59.668,51 

11.1 Manta aluminizada nas duas faces, para subcobertura, E 
=*2*MM M² 650,00 7,73 5.023,20 

11.2 Ferro em régua de PVC, frisado, para ambientes comerciais, 
inclusive estrutura bidirecional de fixação. AF 08/2023 M² 578,00 81,05 46.846,61 

11.3 Rodaforro em PVC, para forro de PVC, comprimento 6M M 105,00 15,00 1.575,00 

11.4 Espelho de madeira, inclusive fornecimento, pintura e 
instalações   M 183,05 34,00 6.223,70 

 CLIMATIZADOR       16.119,06 
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11.5 

Aparelho de climatização, do tipo industrial quadrado ou 
similar, com vazão mínima de serviço de 44.000 M3/H, 
incluindo fornecimento, instalação (inclusive acessórios e 
fixação) e adequação em obra.  

UD 1,00 15.700,60 15.700,60 

11.6 Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 16A –
fornecimento e instalação. AF 10/2020 UN 1,00 61,52 61,52 

11.7 
Cabo de cobre flexível isolado. 2,5 MM², anti-chama 
450/750V, para distribuição fornecimento e instalação. AF 
12/2015 

M 40,00 4,28 171,20 

11.8 
Ponto de consumo terminal de água fria (SUBRAMAL) com 
tubulação de PVC, DN 25MM, instalado em ramal de água 
inclusos rasgo e chumbamento em alvenaria. AF 12/2014 

UN 1,00 156,36 156,36 

11.9 Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2 – fornecimento 
e instalação. AF 08/2021 UN 1,00 29,38 29,38 

 
FECHAMENTO DE ALVENARIA SOBRE A PAREDE DA COPA DA 
COZINHA    2.649,63 

11.10 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmica furados na 
horizontal de 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) e argamassa de 
assentamento com  preparo em betoneira. AF 12/2021  

M³ 13,73 123,10 1.689,55 

11.11 

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e 
estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro. 
Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400L. AF 
06/2014. 

M² 13,73 8,05 110,49 

11.12 

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa 
traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400L, aplicado 
manualmente, espessura de 20MM, com execução de 
taliscas. AF 06/2014.  

M² 13,73 35,90 492,73 

11.13 Emassamento com massa látex, aplicação em parede uma 
demão, lixamento manual. AF 04/2023 M² 13,73 13,00 1.714,79 

11.14 Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, 
duas demãos. AF 04/2023 M² 6,38 661,39 4.216,36 

 ESCAVAÇÃO DO TERRENO LATERAL    566,10 

11.15 

Escavação mecanizada de vala com prof. Até 1,5 média 
montante e jusante/uma composição por trecho, escavadeira 
(08 m3), Larg. De 1,5 M a 2,5 M, em solo de 1 A categoria, 
locais com baixo nível de interferência. AF 02/2021 

M³ 90,00 6,29 566,10 

 PORTAS DOS BWC - SUBSTITUIÇÃO    14.112,00 

11.16 
Portas em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição,  
fixação com parafusos- fornecimento e instalação. AF 
12/2019 

M² 13,44 1.050,00 14.112,00 

TOTAL         93.115,30 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da adequação dos serviços fica acrescido o valor contratual o montante de R$ 93.115,30 
(noventa e três mil cento e quinze reais e trinta centavos), passando o valor do contrato de R$ 
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306.876,80 (trezentos e seis mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), para R$ 
399.992,10 (trezentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e  dois reais e dez centavos). Esse 
acréscimo  corresponde a 28,21% do valor total inicial contratado (R$ 330.062,20). 
 
CLÁUSULA QUARTA O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR , 13 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

 
              FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      FABIANO KUCHNIR 
                            CONTRATANTE                                               CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024  
O Município de Nova Laranjeiras torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 10 de junho do ano de 2024, na plataforma BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede e Distrito 
de Rio Guarani 

Pavimentação de vias 
urbanas (CBUQ) 19.945,98 m²    240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes e na 
plataforma BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br). Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Nova Laranjeiras-Pr, 21 de maio de 2024. 
 
 
                               VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                            Agente de Contratação 

  

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços laboratoriais de análises 
clínicas no município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 101.110,80 (cento e um mil, cento e dez reais e oitenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 05/06/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 21 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e 
protetores para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
VALOR ESTIMADO: R$ 963.814,25 (novecentos sessenta três mil, oitocentos e quatorze reais 
vinte e cinco centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 05/06/2024 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 21 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

     MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024. 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 09:00 
horas do dia 06 de junho de 2024, na plataforma BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br), realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Escavadeira Hidráulica 1 R$ 766.700,00 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura DE NOVA LARANJEIRAS e na plataforma BLL 
COMPRAS (https://bllcompras.org.br). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio 
da plataforma. 
 
Nova Laranjeiras-Pr, 21 de maio de 2024. 
                                   
 
                                VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                     Pregoeiro 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 75, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
1.008.005,94 (um milhão, oito mil, cinco reais e noventa e quatro centavos), conforme 
relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das 
fontes de recurso conforme segue: 

 
107 – Salario-Educação; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021; 
507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF; 
510 – Taxas – Exercício Poder de Policia; 
850 – FNAS BOLSA FAMILIA – PORTARIA MDS Nº 113/2015; 
852 – FNAS SUAS PAIF/ SCFV/ EQUIPE VOLANTE – Portaria nº 113/2015; 
939 – REPASSE MAPA 945661/2023 PAVIMENTAÇÃO URBANA; 
951 – FUNDO DO IDOSO – VIAJA MAIS; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária. 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos artigos 
anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de abril de 2024. 

 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Município de Nova Laranjeiras - 2024 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
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Lei/Ato nº 8497 - Decreto nº 75/2024 de 29/04/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 110.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 110.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 50.000,00 50.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 772.560,52 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 772.560,52 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 75.445,42 Suplementar 
Superávit Financeiro 75.445,42 0,00 Suplementar 

Despesa 
04 

04.002 
04.129.0004.2020 

3.3.90.39.00.00 
1030 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.225,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.39.00.00 

1340 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1031 
4.4.90.51.00.00 

1385 00939 REPASSE MAPA 945661/2023 PAVIMENTAÇÃO URBANA  
OBRAS E INSTALAÇÕES 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 767.341,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

2450 00107 Salário-Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2490 00107 Salário-Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 35.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.1.90.11.00.00 

2960 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3185 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 449,62 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3310 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 75.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 75.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.30.00.00 

3720 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 19.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.39.00.00 

3760 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 9.573,40 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.241.0009.2090 
3.3.90.30.00.00 

3965 00951 FUNDO DO IDOSO - VIAJA MAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.236,02 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

3975 00951 FUNDO DO IDOSO - VIAJA MAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.983,50 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.39.00.00 

4190 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 13.568,47 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.30.00.00 

4220 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.189,96 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.39.00.00 

4240 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 438,97 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

110.000,00 
0,00 
0,00 

50.000,00 
50.000,00 

772.560,52 
0,00 

75.445,42 
0,00 

0,00 
110.000,00 
110.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

0,00 
772.560,52 

0,00 
75.445,42 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 060/2024 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras públicas nos períodos especificados 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. FATIMA DRABESKI 15/05/2024 Á 
24/05/2024 

10 

2. LUCIMARA DA LUZ MACIEL WINCKIEVICZ 21/05/2024 Á 
31/05/2024 

11 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 21 de maio de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº  3322//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  HHOOSSPPEEDDAAGGEEMM  DDEE  PPAACCIIEENNTTEESS  EEMM  
TTRRAATTAAMMEENNTTOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  NNAA  CCIIDDAADDEE  DDEE  CCAASSCCAAVVEELL--PPRR””.. 
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   8800--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  J KUSS & CIA LTDA, com sede na Rua do Rosário, 372, Ciro 
Nardi,  Cascavel-PR, CEP 85.802-005 e inscrita no CNPJ sob nº.  
06.940.608/0001-82, no valor de R$ 9.545,00 (nove mil quinhentos e quarenta 
e cinco reais) .  
 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  14 de maio de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 763/2024 

 
SÚMULA: Altera a Lei nº 746/2023 e dá outras 
providências. 
 

 [...] 
 
 Art. 6º - As famílias para serem beneficiadas pelo programa deverão obedecer aos 
seguintes requisitos: 
 I – Possuir renda familiar de até 02 (dois) salários-mínimos nacionais; 
 II - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar atualizado 
 (atualização inferior a um ano); 

 III - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que comprovem a 
residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa beneficiada, bloco de 
produtor, DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros que também 
residam no município); e/ou comprovar que sempre morou no município, mas por 
motivos de força maior, nos últimos anos teve que morar em outra cidade, mas que 
no ato da inscrição do programa já estavam novamente residindo no município. 

 IV - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação no 
 qual tenha recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de 
 imóvel; 

V – Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante  apresentação 
de certidão negativa de propriedade, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Cantagalo/PR; 
VI – O órgão gestor realizará o acompanhamento das famílias contempladas por 
este projeto através de visitas e reuniões. Para realizar esse acompanhamento, será 
nomeada comissão especial pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, a qual será 
composta por 3 (três) profissionais atuantes nas áreas, sendo 2 (dois) servidores 
efetivos e 1 (um) servidor indicado pela Secretaria de Assistência Social. 

 
 [...] 
 
 Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 764/2024 

 
SÚMULA: Altera a Lei nº 391/2019 e dá outras 
providências. 
 

 [...] 
 
Art. 2º Os benefícios do Programa serão concedidos às famílias que atendam as seguintes 
condições: 
I - Possuir renda "per capita" igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo; 
II - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar atualizado (atualização 
inferior a um ano); 
III - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que comprovem a 
residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa beneficiada, bloco de produtor, 
DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros que também residam no município), 
e/ou comprovar que sempre morou no município, mas por motivos de força maior, nos 
últimos anos teve que morar em outra cidade, mas que no ato da inscrição do programa 
já estavam novamente residindo no município.” 
IV - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação no qual tenha 
recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de imóvel; 
V - Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante apresentação de certidão 
negativa de propriedade, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cantagalo/PR. 
§ 1º Poderão também ser contempladas, ocupantes de áreas irregulares proveniente de 
invasões, que atendam as condições estabelecidas no Art. 2º § 2º Nos casos do § 1º, uma 
vez contemplado e removido o beneficiário que deverá previamente assinar termo de 
concordância, sem direito a indenização, o Poder Executivo deverá imediatamente 
promover a demolição das construções edificadas sobre o imóvel público municipal, 
providenciando para evitar novas invasões. 

[...] 
 

 Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 765/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 1.147.000,00 
(Um milhão, cento e quarenta e sete mil reais). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura 
Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 1.147.000,00 (Um milhão, cento e 
quarenta e sete mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 

Art. 2º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
12.002.06.182.0010.1066 – TRANSF FEDERAIS - DEFESA CIVIL - SIAFI 
1AAQOP - C/C56463-6 

Conta Natureza Fonte Valor 
955 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES  953 R$ 1.147.000,00  

TOTAL    
R$ 

1.147.000,00 
 

Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - FNSP – Processo 59053.012311/2023-43 

R$ 1.147.000,00 
               

  
TOTAL  R$     1.147.000,00 

 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 050 
DATA: 20/05/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 987, de 15/05/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 105.000,00 (cento 

e cinco mil reais), na seguinte dotação: 

 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.04022-110 Concessão de Auxílio-Alimentação aos Servidores 

3390.46.00.00  Auxílio-Alimentação    REC  00000       105.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE MAIO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 989 
DATA: 21/05/2024 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 
autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 
 L E I: 
 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 12.01 Educação para Todos, a ação 
constante do Anexo I. 

  
Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 930, de 21/07/2023, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 965, de 30/10/2023, no programa nº 12.01 Educação 
para Todos, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, na seguinte dotação, 
no valor de até R$ 3.957.291,45 (três milhões e novecentos e cinquenta e sete mil 
e duzentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos): 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.361.12011-110 Ampliação da Rede Municipal de Ensino 
4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC  00000          3.957,29 
4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC  00144    3.953.334,16 

 
Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o valor de R$ 3.957,29 (três mil novecentos e 
cinquenta e sete reais e vinte e nove centavos) do superávit financeiro de recursos 
livres e o valor de R$ 3.953.334,16 (três milhões e novecentos e cinquenta e três 
mil e trezentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos) de repasse do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE MAIO DE 2024. 
 
 
       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 – 2025 / 2026 - 2029 

 
 
Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que 
atuam no ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2022 2023 2024 2025 2026 

 
103 

 
Projeto 

 
Ampliação da Rede 
Municipal de Ensino 
 

 
Escola Construída 

 
M² 

 
29,35 

 
---- 

 
1.438,86 

 
1.435,92 

 
60,47 

    R$ 7.000,00 ---- 3.957.291,45 3.949.028,05 166.299,46 
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ANEXO II 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2024 
 
Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que 
atuam no ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2024 

      
 

103 
 

Projeto 
 
Ampliação da Rede Municipal 
de Ensino 

 
           Escola Construída 

 
M² 

 
1.438,86 

    R$ 3.957.291,45 
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Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que 
atuam no ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

103 
 

Projeto 
 
Ampliação da Rede Municipal 
de Ensino 

 
           Escola Construída 

 
M² 

 
1.435,92 

    R$ 3.949.028,05 
 
 
 
 
 
 
 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 11/2024

 Processo Adm.: 98/2024
 Data do Processo: 20/05/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 98/2024
b) Nr. Licitação 11/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 21/05/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL PARA O ANO LETIVO DE 2024,
LINHA DESTINADA AOS RESIDENTES NO PRÉ-ASSENTAMENTO
GUAJUVIRA.

Empresa vencedora: AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA
CNPJ 51.032.534/0001-30
EST LINHA SARANDI Nova Laranjeiras-PR
CEP 85350-000

AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA
Lot
e

Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 TRANSPORTE LINHA GUAJUVIRA Saindo da Escola
Herdeiros I, segue até o trevo da Grevilha, casa do Sr.
Claudemir, trevo do moio e retorna pela divisa da Fazenda
Velha, até a Escola Herdeiros II, segue até Herdeiros I. 
Percorrendo 144,088 (cento e quarenta e quatro mil e
oitenta e oito) quilometros diários nos períodos da manhã e
tarde, sendo ida e volta de segunda a sexta-feira.
Capacidade mínima de 29 passageiros. Obs cotar valor
quilometros rodados. 

UN 12.967,92 7,37 95.573,57

TOTAL 95.573,57

R$ 95.573,57 (Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Setenta e Três Reais e Cinqüenta e Sete Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 21 de maio de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2026 

 
Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que 
atuam no ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2026 

      
 

103 
 

Projeto 
 
Ampliação da Rede Municipal 
de Ensino 

 
           Escola Construída 

 
M² 

 
60,47 

 
    R$ 166.299,46 

 
 
 
 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO MAPA Nº 946422/2023 – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 055874/2023 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por Item, 
às seguintes empresas: 
 
FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 06.313.733/0001-62, 
da cidade de Realeza, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
 
AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA - EPP, CNPJ: 21.344.856/0001-54, da cidade de Boqueirão do 
Leão, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora nos itens 02 e 03, com o valor total global de R$ 
41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de maio de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a Contratação 
de empresa para o fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas, com recursos do 
Convênio MAPA nº 946422/2023 – TRANSFEREGOV.BR nº 055874/2023 do Ministério da 
Agricultura e Pecuária, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado às seguintes 
proponentes:  
 
FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 
06.313.733/0001-62, da cidade de Realeza, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o 
valor total global de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
 
AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA - EPP, CNPJ: 21.344.856/0001-54, da cidade de 
Boqueirão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora nos itens 02 e 03, com o valor 
total global de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 072/2024. 

De 21 de maio de 2024. 

 

 
                                      EMENTA: Nomeia Conselho Municipal do Meio                

Ambiente. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

DECRETA:  

 
 Art. 1º. Fica por meio deste instrumento nomeado o Conselho 

Municipal do Meio Ambiente. 

 

 Presidente: EUDERJAN PAGLIARI  

 Secretaria: JANESIA DAS GRAÇAS DE LIMA 

 
  Representante da Procuradoria Jurídica do Município : 

Titular: ELIAS SOUZA BANDEIRA  

Suplente: MICHELI DE MATOS KARNOSKI 
 

 Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo: 

Titular:  HENRIQUE WEDDERHOFF HERRMANN 

Suplente: JOSOELEN MACHADO DOS SANTOS  

 

 Representante da Secretária Municipal de Planejamento  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Titular: JAISSOM BARTH ANDRADE 

Suplente: DIEGO PRETTO 

 
 Representante da Secretária Municipal de Administração 

 Titular: ADENISE ANTUNES LAGO  

 Suplente: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 
 

  Representante do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná -
IAPAR-EMATER 

 Titular: THIAGO RUPOENTHAL BOBATO 

 Suplente: LEANDRO GUIMARAES DOS SANTOS 
 

 Representante da Sociedade Civil  

Titular: DILMAR ZORTEA 

Suplente: LEANDRO MARANGONI 
 

 
Art.  2°. Este decreto entra em vigor na data de sua  

publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 21 de maio de 2024. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº 022/2024 
De 02 de maio de 2024. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 

 RESOLVE :  

 

 Ajustar o percentual  Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação 

Exclusiva (TIDE) a funcionária abaixo relacionada: 

 

Nome  Cargo  Percentual  

CLAUDIA SITTA SIMEONI Atendente de Creche 80% 

 

 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 02 de maio de 

2024. 
 

 

 

 

 

          

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  
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Assinado de forma digital 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024  
PROCESSO ADM 053 

 
Tipo: Menor preço, por item. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 017/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
10/06/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 029/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA 
PR-364, COM EXTENSÃO DE 9,2 KM, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 166.786,98. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 10/06/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 
 
 

 

 
DECRETO Nº 25/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício de 
2024 e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 921 de 30 de outubro de 2023. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, R$ 
114.022,69 (Cento e quatorze mil, vinte e dois reais e sessenta e nove centavos) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições   
Valor: R$ 471,46 
Conta Despesa: 944 
Fonte: 00944 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições   
Valor: R$ 577,58 
Conta Despesa: 945 
Fonte: 00945 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1120 
Fonte: 00107 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
 Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 1360 
Fonte: 00101 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção da Atividades em Saúde com Recursos Próprios  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2045 
Fonte: 00501 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-1022 – Manutenção da Atividades em Saúde com Recursos Próprios  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 160 
Fonte: 00493 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2039 – Manutenção das Atividades do Programa Estadual – Piso Único Estadual  
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 2370 
Fonte: 00826 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 2445 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.300,00 
Conta Despesa: 00987 
Fonte: 00987 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0008-2047 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Idoso 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.700,00 
Conta Despesa: 00988 
Fonte: 00988 
 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 114.022,69 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit 
financeiro de 2023 da fonte 941 e cancelamento das dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Valor: R$ 1.049,04 
Conta Despesa: 390 
Fonte: 00000(Livre) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2011 – Manutenção das Atividades da Escola Domingos Lopes 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
 Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 00660 
Fonte de Recurso: 00101 
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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 6/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
Revitalização da pista de caminhada no município. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 
08:30h (horário de Brasília) do dia 12.06.2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 12.06.2024. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br 
(Bolsa Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Decreto Estadual 
n° 10.086/2022 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações com o Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, e-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
 
Guaraniaçu, 21 de maio de 2024. 
 
 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 
  MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços de 
segurança e medicina do trabalho para elaboração e aplicação de Programas, laudos, análises, 
avaliações e reavaliações, perícias médicas, exames médicos, assessoria no e-social e demais 
exigências da Lei Trabalhista, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, 
horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 
14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações 
pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 07.06.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 07.06.2024 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Fornecimento e execução do sistema de bombeamento 
hidráulico, elétrico e de automação para rede de abastecimento de água, instalado em gabinete 
tipo BOOSTER, composto por equipamentos que recebera um conjunto moto bomba, conforme 
descrito em projeto, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 11.06.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 11.06.2024 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE, CONFORME 
DELIBERAÇÃO 078/2022 – CEDCA/PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 23 
de maio de 2024 até às 08h do dia 07 de junho de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 
07 de junho de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 07 de junho de 2024. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 151.725,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
21 de maio de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2024 - Pregão Eletrônico nº 22/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 
05.340.639/0001-30. Objeto: registro de preços para prestação de serviço de gerenciamento e administração 
de cartão para auxílio alimentação aos usuários atendidos pela Secretaria de Assistência Social. Valor total 
estimado: R$ 104.650,00. Taxa administrativa: -7,59% Prazo: 01 ano, 21.05.2024 a 20.05.2025. Coronel 
Vivida, 20 de maio de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 04/2024 
DATA: 19/04/24         ABERTURA: 13/05/24     PROPOSTAS ATÉ: 08h        DISPUTA: 09h 
OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS EM CBUQ, 10.166,89 M², INCLUINDO 
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL NA 
RUA DOUTOR UBALDINO DO AMARAL (ENTRE AS RUA 15 DE NOVEMBRO E RUA DR. RUI 
BARBOSA), RUA MAJOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO (ENTRE RUA DAS AMÉRICAS E 
RUA DUQUE DE CAXIAS) E RUA BARÃO DO CERRO AZUL (ENTRE RUA DA LIBERDADE E RUA 
DESEMBARGADOR MOTA); conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

REPUBLICADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024/PMQI 

 
PRORROGA DATA POR MOTIVO DE FERIADO 

 
OBJETO: da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para o 
fornecimento de refeições/marmitas para atendimento das necessidades dos diversos setores do Município de 
Quedas do Iguaçu estado do Paraná, de forma parcelada conforme necessidade estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 21/0 5/2024 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas do dia 03/06/2024. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às  08:00 horas do dia 03/06/2024. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS PELO SISTEMA: às 08:00 horas do dia 03/06/2024. 
 
- LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/– BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco 
do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 16 de maio de 2024. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 

 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1120 
Fonte de Recurso: 00107 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-1022 – Manutenção da Atividades em Saúde com Recursos Próprios  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1670 
Fonte: 00493 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2037 – Manutenção das Atividades do Bloco de Proteção Social Básica  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 2300 
Fonte: 00787 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2039 – Manutenção das Atividades do Programa Estadual – Piso Único Estadual  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material permanente 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 2400 
Fonte: 00826 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social  
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 16.000,00 
Conta Despesa: 2460 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2950 
Fonte: 00501 
Superávit Financeiro da Fonte 

FONTE VALOR 
00941 R$ 7.973,65 

 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 114.022,69 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2024. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 


